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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO PINHAL NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RS-43 19012004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 112310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PINHAL, com sede na Av. Itália, n' 2445, Balneário Pinhal-RS, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador GILMAR JOÃO DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes:

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser -elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convénio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco !nteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração~ boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas dermidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, dívulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

"E" do.Senado 'Federal - Fone:,(i/ip:Hi.'f255B,:
- - ~ ..

.~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitaçôes e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação têcnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98101O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes d:eprocedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
núnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especiàl quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
.Iegal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante ent~ndimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

f' Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

~oé
Vereador Gilmar João da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Balneário Pinhal

• =

Testemunhas:

Brasília,.23 de (~ de 2004.

VictorGU~~----- A'VA r~ ~ lA-- .QI<=<~

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PINHAL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sisten:a operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE BALNEÁRIOPINHAL - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Balneário Pinhal:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equípamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Al"IC\ Ctt- v t' Co. .am01 I Q

\'YIOvh'",ko 0(" \.,1 v Q
:U;-"•.e \ f't.."cl,,,' l=O'cher

riA\lIilêlfffl~~~_tf~I¥6~]{t~~~ft.
"3 ~ "1"1 B:,~2 5~ D<Jatestarinstalaçào
5 ~ b e 2..z.iôOO treinamento

SA "'1"16332'-1'1
'5 A roBG 2. CO 00 treinamento

] atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o

""'f.'" ... _

ilmar João da Silva
Câmara Municipal de Balneário Pinhal

".,"'. - -'---':-~---- --,,-;~'-------, .-
"f" 'do Sena do Federa/; ...Fii~:'-(6(j.!31,r~2556:-'CEF!:jrO,,65;'900" . .Brasilia'DF

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
Sim OONão D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF - CEP 70165-900.
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TS•• do ederal
FORMUlÁRIO DE ACElTAç4'O DE EQUIPAMENTOS
. (venIoD») n 0\

C8mtmJMu"iclpaltú P;IY\~.J. l6~~ Q~~~ _
Ettadcr. 11\:> I Data: QV~.2.L

Nome do IUsponsávd jUllto ao PnlgraIllA Intertq;s: <P-Je autIlri7ada pelo Câmlra queestá realizando o~)

ffi MA. P%\ i •• JWyi!tl fv\ &;ti mk -4, S\ '4."
Assistmeia T""ica
~preIlI: Tuim : DDDIJ'eIefone Comereiel:

if!'Dlm,uq, l tOA II=~==':-==~============'151- !,'<'.l.( ..Cl,»).).J !
1. DadosdosequJpa_tos recebidlllt:

•••

.UDllI ItUpn!8SOl'lI Lall£rLfllllltlrk modelo E323

~de.k: ~lfíI1-~-be5-----ISIGI
UmMlUotelllplltador N_daIiIND~

Num. SE•.• Mkro, lool.~ y~;q I Ok
Num. Shle MoDltor: !ll 'I Ç) '-Ip ).c!Õ)j5 8 I
Nulll.SérieMMem: I o,,u 1.)" 'I )000 !~"I I
NDID. Sirle Webtam, Ic. 5 lo 50 1Hs 30 ]H,jt. I
Nwn. Série ROIIlEr: Ir~OH D J DO 6~% I-,
Eslabl&ador EDtrlD3111000W: I~y L4 ~o 56, 3 ~ 'UJ.. I

2. Foi realimd" u.ma DOW iudala(lAo tia tnlÍcfuma utiliaond'O 08 CDe ele l"CCuperaçAo enviado!?

SIM/NÃO 15;... I

A WeIK:am foi iost8lada e ooaOgurada oom sucesso?

SIMlNÃO 151",,", I

, ,tdo do Rio Grande do u
CAmar" Municipal do Balneãrio PInhal:

I

Em ease de SIM llIOeRmpf) am&erior. atribtul um CODeeiro.
(Malto BoDl, Bom,Replar, Rubo) l &h I

4. Foi MiDlstnulo,cuno de 31wras?

SlMI NÃO 15i_"",__

r. ] I
(ColllQll8lIlIIlleOIIIÍ/Xltodas as infonnaçiles que voci lilIhe Iml'JOllallec1t1ll1l!lllreas dllI~ ~ 81re8pllilo dIll~

eflllUlldlllllcu ccndlçOes fuluJaB de f1Ilcionamento do amlllinte )

Declaro ler reoabldo em perfeitas condlçlles de funcioo
J2L1-º-iJ .2.00~ ._ Assinatura

• "' __ o _. -

. '-.. ' ..'- ..... : .... ,.
L .• -.
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ESPÉCIE: Conv.:nio nO: RS-l.'1~64flOO4 • INTERLEGIS. celcbrndo
mtre n Cmtm de Informálica o Pmc"",arnemo de Oadn, do SenadO}
Federal. PRUDASEK atuando rumO}Orgão ExeCUlor d,) Programa
InlC"1"lC'l'-i~c a Cãmara,/.luoieiJ"1 de ESlrela-RS: OBJETO: hlnbc1eoC':"
e n:gular n partieipa,ão da Cl,-'a Lc~i~lali\"a no Programa hllerlcgis:
MOD,\I.lDADE: Nos termo~ do di~po,ln nO}Art. 25. da Lei n" 8.1'>66.
de 111(l(,,'1~~~,hem como 'lIa.' all=I")"": DATA DE ASSINAruRA'
27/051101\4: VIG~CIA: A partir da data de aS5inalUra, enm v;gCneia
equivalc"'le à duração do Programa Inlerlcgis: SIGNAT ÂRIOS: Pelo
Senado> Ftdcral _ PRODASEN . Exmo. Sr. Peuônio Barbo,a Lima
Carvalho. DiretOf.Ex"'-"Ut1vo;Pelo Conveniado, Vereador Adernar Da.
dali. Pre:<;idemeda Câmara Municipal de 8trela.RS.

ESPÉCIE: Conv'en;o oI": RS-4.'II~7111)()4 - INTERLEGIS. celebrado
en~ o Ceolro de lnfnrmãtica c ProCC$~=cnlo de Dado~ do Senado
Fedeml . pRODASEN, atuando Como Órgão C.eeulor do Programa
Interlesis e a Câmara Municip.~1 ck Andr~ da Rocb.,.RS: UBJETO'
ESI.bel~'Cer e resular a p:,mieip.1cão da C",-", Le!,;slaliv. no Programa
Inlerk~i;: MODALIDADE: K,,~ lenHO' do disposto oI" An. 15. da
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n"'-do. Vcn:ador \r,lsoa Fo"'arini. Presiden,e da Câmam Muoieip"1 de
André Rocb.-RS

ESPÉCIE' ('",,,,'enio nO':RS.4nII111lO4. INTERL(üIS. eclem-odn
enlre " Cmlro de InrorTn.~tieaC Proce:<;,amento de Dado' do Senwn
FedCTl'-1- PRODASEN. alUando como Orgão E~ecUlor dOIPrograma
InIL'dcgi< c a Câmam Municipal de Caraâ-RS: OBJETO: hlabeleeer
e regular a pa:tieipaçil.o da Casa Legi~la';H OI"Programa Imerlq'i,:
MODALIDADE: Nus I~ d" di'pOMOno Arl. 25. da L.ei n" R.MIi.
de 21/1\{}1l~9J. bem romo ~uas alteraç5cs: DATA llE ASSTNAnJRA'
IIIVIZl2004: VIGENC1A: A partir da dOia de assinalura. eom "igêneia
eqUÍ\'alcnle ã duraçil.o dc>Programa Intcrlcg~: SIGNATÁRIOS~ Pelo
Senado federal - PRODASEN • Exmo. Sr. petrooio Barbo<a Lima
Carvalho- Direlor-E.\CCUli,.o: Pelo Conveni.do. Vcreadnr Josemar
Raimundo Bandeira. Presid<:mc da Câmara Municipal de Caraã-RS

ESptClE: Cominio n.: RS-4J20Y2004 _ INTERLEGIS. eelebrado
enlre <>Cenlm de InrOrTn.11;eae Procc:s.<amcnl<)de Dad,,-, do Senado
Federal. pRODASEN. atuando eomn Órl;oo Executor do Programa
Inlcrlegis C a Câmara Munie,pal de Camarg.:>-RS: UBJETU: E>la-
t.clcccr e reb'Ular a panlcipa,ão da Ca,a L"1lislaliV'a 00 P"'b'T1lma
Inlerlegis: MODALIDADE: No<; lermo, do dis.pnSlO 00 An, 25. d.
I.ei n° ~.666. de 21/06.119'l.'I. bem eomo su"" ahc'l"aç<'>cs:DATA DE
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PelTôn;[} Barbosa Lima Ou-~'albo' Diret(>l'.Executi,'o: Pelo Com'e.
niad". Vereador Adriano Dall>Corde.P"",idrnte dn (;ãmara Municipal
de Camargo-RS

ESpÊCIE: Coovênio OI":RS-4J206I20ü4 • I:'olTERLEGIS. ceh:brndo
enlre o Ceolro de Inrorm:itiea o Proce"amenlo de Dados do Senado
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Imedeg'" e a Câmara Municipal dc Capilo Bonito do Sul-RS: UB--
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SIGI'ATARIOS: PeI" Senado fedcral - pRODASEN • Exmo, Sr,
PClronio Bali",,,, Lima Ca""lho- Diretor-Executivo: Pelo Co",'e_
ni"do. \"ereadnr Olávio Carmindo Tei.•eir•. P=idcole da (';;mam
Municipal de Cap.'io d. C~ooa.RS.
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E~labelecer e rq",htr a ranic;p.çào da Casa Legi.lalic'a no Programa
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SlGNATARIOS, Pelo Senado Fc'deral • PROIlASEN _ Exmo. ~Sr.
Pctrónio Barbosa Lima Carvalbo. Diretor.ExceUli"o: Pelo Cor",e-
niada, Vereador José Anlónio Seme"sallo. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal dc Bamo do Triunrn.RS

ESPÊCIE/ê",,".:n;o 1'10:RS-4319Q12004 JI}IITRLEGIS. celebTlldo ;;~t;I~~n~~n~~n;~r;~â~~:~O;~~";'~~~~~~~~~~'d~e~;:~:
entre o Ccnlro-de'lnformálicà'c"proecssãl,ienIO de Dados do Senado Feocml. PRODASEN, alUaooo ComOÓrgão ExeeulOr do Progmma
federal. pRODASEK muando.como.Orgão_E.\CCUIO' do Prol!1'3/T1a Inleliegis c a Câmara Municipal de Buliã.RS: OBJETO: Estabelecer
Inlcrleg:is C afCãmarn~iun;eipal ce Bal"eário P;nbal.RS:-OBfETO e ",guiar a p(lrticipllÇão da Ca," Lcgislaliva nO Programa Interle",;"
E.\tahdcccr e'regular a participaÇão~daTã>li Li:g;,laliva'no'Progmma MODALIDADE: Nos 'ermos do disl"Jslll nO An. 2~. da Lei OI"8.(,66.
Inlerlegi,: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25. da de 211fl6/1993. bem como sua, alteraÇ'ÕCS:DATA DE ASSIt\'AruRA:
Lei nOR.M>6.de 21lO6J1993. bem como s.u3.5alleraç"'e:<;:DATA DE 0710(,12004; VlüÊNClA: A partir da da,a de. "-"inatura, c.om "gCaeia
ASSINATURA: 23/0711004: VIGÉNClA: A partir, da data de a.;. CI:Iu",'alenleà duração do Programa Interlcgl5: SIGNATARIOS, Pelo
sinatura. çom "igeneia equ;c'alcnle á dura,ão do Programa Interlcgi<: Scnado Federal. pRODASEN . Eamo. Sr. retrônio Barbo$a Lima
SIG~~TARIOS, Pe~o Scnado federal - PRODA~EN - hnto. Sr. Can.'albo .. Din:lOr.EaeClllivo; Peln Conveniado, Vereador Davi An.
~~~~~'~'c~"'l;a(j~:~ ~~'n~~oSi~.~.el~~~~%,~:~~~~~"-.;;;~~ lônio Correia Presideme da Câmara Municipal d<: BUliá-RS

~p~d::'~alne2rio 'P-,~~~~~s. ESptCIE: Con"rnio n": RS.43202l2004 _ INITRLEGIS_ celebrado
cnlre O Centro de lnrormáliea c Proce~samcnl<>de D.~d"" d•.•Senado
federal - P({ODASEI', atunndo como Órgão E'CCll1OTdo Programa
Inlerlcgis c a Câmara Municipal de Cai,ara.RS: O[J,IETO: L<Mhc.
Ic'Cere regular a participa,à£> da Casa Legi.lali"n no PrOl'-ran,a lo.
lerlcg:is: MODALIDADE: Nn., lermos do disposlO no Art. 25. da Lei
OI"~.6f,6. de 2110(,11993, bem corno """" altera,"'~: DATA DE AS.
SINATURA: 17I01Í/2004: VIGtNCIA: A p:tnir da data de assinalUrn.
com yigi'ncia equivalenle • duraç~o do Program8 Interlegi.: SIG_
NATARIOS, Pelo Seoado federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Pc_
lmnio Barbosa Lima Carc'allto- DireIOr.E.~cculivn; Pelo Com'cniado.
Vercador Querioo BOMU;, ",""sidCllte da Câmara Muoicipal de Cai.
çara.RS

ESPÉCIE: Con~rnio nO: RS-4ll'MI2OO4. INTERLEGIS. celebrado
cnlre o Centro de Inrormàlica e Proce"arnenlo de Dad<>sdo Scnad(l
Fedeml _ pRDDASEN. alUandn comO)Órgão Exeeulor d(l Programa
Interlegi~ c a Cãmam Municipal de Boa Vi,ta da, Mi~~.RS: OB.
JETO: Est,.beleeer e regubr a partieipa,ão d>l C"-'>lILegislativa no
Programa Inler!egi" .\ilODALlDAD[: N", tennn, do disposto nO
Art. 25, da Lei n° '<:.6M, de 211()l'>.'1993,bem como ~ua, ahe'açõc,:
DATA DE ASSINATURA: 1710612004: VJGtl'õCIA: A partir da data
dc a.>sinaturn. eOI\}v.igênei~ equiv'alenie à duraç!o do Programa In.
lc'degi" Slli:-lATARIUS, Pdo SenadO}federal _ PRODASEN • Ex.
mn. Sr. PClr6aio Barho<a l.ima Carvalho- Din'tor_Exeeul;vo: Pelo
Con"eniado. Veroador Len da Silm Càmara. Presideole da Câmara
Muoidpal de Boa \'i,ta das mi~~""'s-RS.

EsrtCIE: C"""'tn,o nO: RS_4~ 1'/7/2004 _ I:'olTERLr:GIS. celebrado
CIllre C>Centro de Inform!liea e Proc,,",SamenlO de Dados do Senado
fedcral . pRODASEN. aluand" como Órg-ilo r:'c'ClIlN do Programa
Imerlegis c a Câmara Municil""l de B,w.ann-RS: OBJETO, E.tat.c-
lceer c regular a partieipaclio da Casa Legi,lal;va 00 Programa 101-
lcrlcgi~: MODALIDADE: N,.•••lermos do disposlo no An. ~5. d. Le;
n" 8./>/i(,.de 21i061]9~3. bem com" ""'-, allcra"k,; DATA DE AS-
SINAHJRA: O~iIl,nOO-l: Vl(;[I'CIA: A partir da dnt~ de a"inJl"m,
com yi~cnoia equ;valenle II dura,Jo do Programa Inlerl"!'i,: SIG-
N,\TARIOS: Pelo Senadn Federal - pRODASEN _ Exll'lll. Sr. Pe.
'rôoi" Aarbo.sa Lima Can..• lho. DirelO,.[xeouti,o; Pelo Conveniado,
Vercad"r Eme:<;wN. Nicol1elO. Presidenle da Câm:ull Municipal de
Bozan •.•..RS

ESPÉCIE: Conv.:ni" o": RS-4315212004. I:'\.TTERL.EGIS.eelebmdo
entre o Cenlro de lnrormâtica c Processamento de Oados do Senado
Fedeml _ pRODASE:-I. ",uando oomo Órgão ExeCOI"r do P~'T3ma
Inlerlc8i~ c a Câ!lllU'll Municipal <!e Bom Progn"Sloo.RS: OBJETO'
ESlabelcrcr C regular a particiraçil.o da Casa Lcgi$lativa no Programa
Inlerlegi" MODALIDADE, N,I'; termos do d'sposlO 00 Art. 25. da
Lei n" 8,666, de :21Ifl6fl993, hem como ""as alu:nl,õcs: DATA DE
ASSINATURA: 11108,'2004: VIGENOA: A partir da dala do as-
sina!Um. fom vig,;ncia equi''lIIl'1lle ã du,"",~o do Programa Imerleg;':
SIGNATARIOS, Pelo Srnadn federa! - PRODASEt\' • Extnll. Sr.
pClritn;<>Barbosa Lim.~ Carvalho-- DireIOl'.E<eeUli\'o: Pelo Con'.e •
niad". Vereador Ikrasanteguc Booes. Pre<,dCllte da Câmara Mun;-
<;pt.1 de nom rro~<o.RS

ESPÉCIE: Coov-.:nio n', RS-43IIJRI2004 . IKTERLEGIS. celebrado
entre n Cenlro de Informálica c ProccS$amemo dc Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, al1l8noo romo Orgão ExeeUlor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Munieipal de Braga-RS: OBJETO: Estabelecer
e regular a parlicip:lÇ1l<>da Cosa Legislal;va 00 Programa IntCflcgi,:
MODAI.IDADE: N", lCrmn.' do disposlo no Art. 25, da Lei n" R66~.
dc 2ImMI~93. bem como Slla.,allerações: DATA DE ASS1:'olATURA:
17JflI>!:2U04:VIGÊNCIA: A pmt;' ,Ia data de a'.,inalUra ec>m,igincia
e'luivnicme â dnraçào do Progr.tmll 10IcelCl'i,: SIGt\'ATÁRIOS: Pelo
Sen.do federal - PRDf>AS8\I - Exmo. Sr. P~lrônio Ba:ttosa Lima
Car •.alho. Diretor.ExeCUlivo: Pelo (:oll"cnitIdo, Verc:ldor los'; An-
IMlo Fa~'Uodcs, Presidenle da Câmara Mnnieipal de Bmga-RS

ESPÉCIE: Convênio nO: RS.43329.'2004 • INITRLEG1S. celebrnd"
enlre " Centro de Into"""tiea e rroce'<<3mento de Dad",. do Senado
Fedcrol . I'RODASEN. aluando Como Ó'l'ão E,lXU1Or do Programa
Inlerlegi~ c a Câmara Municipal de São Panlo d,--, M;"-,,k,.RS: OB.
JETO: E,lahelecer C regular a parlicipaçãíJ da CMa ugi~laliva no
Programa Inll.'rlc~ü: MODAUDADE: I':~ Il:mtos do disposto no
Art. 25. da L.ei fi" 8.666. de 21/()(>l19~3. bem romo SU:ISallel'llções:
DATA DE ASSINATURA, 3110512004: VIGEN-CIA: A partir da dala
de a"inalum. eom vigência equivalente â duraç.iln d" Programa lo.
tericg;s; SIGNATÂRIOS: Pelo Seoado Federal - PRODASEN - h.
mo, Sr. Pctrónio Barbosa Lima ClIJ'valho- DirI'Ior-E;,eCU1i,'o: Pelo
Conveniado, Verc.~dor CeM Luis Wuaocn, Presidente da Câmara
Munieipal de Sllo Paulo das MjlSÕC~.RS.

ESPÉCIE: Coovênin o": RS-l3IH3I1U04 _ I}IT[RLEGIS. celebrado
e(}ln: (>Centro de Informática c pmc."<UllCfltO de Dado, do Seoado
fedeml _ PRODASEN. ntuondo como. Óryão ExlXutor do Programa
Inlerlcgi' e a Câmara Municipal do Agua Sama-RS: OBJETO: Es-
mbclcecr c regular a panicipn,lo da Ca'a Legi<laliva no Progmma
Inlerlegi<: MODALIDADE: Nos 'erm<>sdo di,p<"'o no An. 25, da
Lci n' R,MI'>.de 2Ilfl6il'/<,lJ. hem eomo su",-<alterações: DATA DE
ASSINATURA: 11IOR/2004: Vl(;tNClA: A partir da data de as-
sinalura. ~"m "l'êneia equi''Oieme á duraoâo do Pn'l(r.trna Inlerleg's:
SIGNATARIOS: Pelo Senado fedeml _ PRODASEN . Exrno. Sr.
Petroni" BMbo~ Lima Can.-albo. DirelO.-Excculi,'o: Pelo Cnnw-
~i.do. Vereador \lJltaire Roman. pm;ider.lC da Câmara Municipal de
Agua Santa-RS.

ESPÉCIE: Coo'.:r,i" nO: RS.4JIH4.':2004 . INTERI.EGlS, eelebmdo
ectn: O Centro de Inlormática e Proe""••••meoto de DadUl do Senado
Federal. pRODASEN. aruando como Órgilo Executnr d" Programa
Interlcgi~ e a Càmara Municipal de Ajuricaba_RS: OBJETO: 8.
tat.clccer C regular a participaçà£> da Casa Lcgi$lativ'a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: NO!õtennos do di.sposlo Dl! Art_ 25. da
Lei n. X.!>1\(>.de 211fl{i119'l.'I.bem cOmo suas ahcraÇÔcs: DATA DE
ASSINATURA: 2410512004: \'IGENClA: A panir da data dc a,-
,inalu",. ~O'" c"gCncía equi,'aiemc à dura,ão do Prollrama lnlc:i""i~:
SIGNATARIUS: Pelo Senado Fed=1 - PRODASEN . Exrno. Sr.
pelK>ni,) Barbo", L.ima Caf\'alh,). Din:lor.Execmi"o: 1'01" Coov.e_
niado. Vcrcad<'T Nery Lui~ Tami'l12o. Presideme da CAmara :>'In-
oieipal dc Ajuricaba-RS.

ESPÉCIE: Coovinio oI": RS-4~BI/21104 - INTERLEGIS. celobmdo
",me o CenlrO de Inrormática e Pro<:es~amemo de Dados do SC'lIado
federal _ pRODASEN. atuando como órgão E"-eoulor do Programa
lolerlegis e a Câmara Muoieip31 de Sil.o Valentim do Sul-RS: OB-
JETO: E5taocle •...,r e regular a J"rtieipaçào da Cala l.cg:i~lati,'a l:O
Programa Inlerlegi" MODALIDADE: Nos lermos do d;sposlo no
An. 25, da Lei n° 8.666. de 21/()(,!1~3. bem eorno suas aheraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 27105/20(14: VIGÉKCIA: A panir da data
de as,inalura, rom vigrneia equivalente á dur.tçil.o do Programa 10-
lerlcgis: SIUN,\TÂR10S: PeI" Senndo Federal. pRODASEN - Ex-
mu. Sr. Pelmnio Barhos.~ L.i"", Carvalbo- Direlor.Exeeutivo: Pelo
Convcniad". Vereador Claudir I't-dro Cav.agnoli. Presldenle da Câ-
mam :>'1unicipal de São Vakm;m do Sul-RS

ESpECIE: Com'cnio n.; RS-4)18212004 - INTERLEGlS. eelebrado
entre" Ccnlm d<: Intormática c Pro-c=amento d<: Dadn, do Senado
Federal. pRODASEN, lI1Uand" como Orgão Executor do Programa
lnlerlcg;s e a Càmara Munieipt.l de Accguá-RS: OBJETO: Estabe-
lecer e regulor a p3l1icipa,lo da Casa Lcgislali.'B ()(I Programa In.
ter1egi,: MODALIDADE: Nos Icnnos d" di'flO5lo no Art. 25. da Lei
n' ~.IiM. de 21/0611993. bem Como ,uas aherações: DATA DE AS-
SINATURA: 17/06/2004: VI{,ENCIA: A partir da dala de a~inatura
com .'igcnoia equivalente à dura,ão do Programa Inlcrleg;': SIG-
NATARIOS: Peln Senado Federal _ pRODASBI _ 8.mo. Sr. Pc_
Imnio Barbos:> Lima C3I',"alhn_ Din:lCIr.Exccuti,''': Pelo Coo,'eniwo.
Vcreador \~Ilic Hubert. Pm;idenlc da Cimara Municipal de A.cguá.
RS.

ESPÉCIE: Coovênio nO:RS-43301ll2004 • !:'lTERLEGIS. cclcbrnd"
entrl' o Cenlm de In!ormáliea c Proce"amentn de Dadrt$ do Senado
Federal - PRODASEN. aluando cOmo Órgão E;,eeulor do Programa
10terlegL' e a Cimara Munieip"1 de Parcci.RS: OBJETO: Estabeleeer
e regular a p3l1icipacão da C"-'i.1Legislativa no Programa lnlerlegi.':
MOD,\L1DADE: Nos termos do di.<posto no Art. 25, da I.ei n° g.666,
de 21!Il6Jl<N~. t.cm romo SU"-<nllera,õe\;: DATA DE ASSINATüRA'
nlll51~11(I4: VIGENCIA: A partir da d:Jta de ass;nmurn. som vigeneia
c"quivaleme â dura,i!.o do Pmgmma Inlerlcgis: SIGI':ATARIOS: Pelo
SeMdo Fedeml - pRODASE:-I • l::xmo. Sr_ Petrônio Barb<"a Lima
Ca,,'alh,). Di"'tOf-ExeoUlivo: Pelo COI1\"eniado. Vereador Claudino
Igruicio Bralld. Pre<ideme da amara Municipal do Pareci Ncwo-
RS.
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SENADO FEDERAL iRUbrica.o ¥< -1JiÍ.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ..~

tnTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, espetando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l' :r

.~~~~&~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Balneário Pinhal
Av. Itália, n° 2445 - Centro
Balneário Pinhal - RS
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NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OY.BAfSON !,>OGIALE DE L'EXPÉDITEUR

a
CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE p<pSmGEM f DATE DE O{;PÓT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo S

ENDEREÇO I AI:

,
CEP / CODE POSTA

DECLARAÇÃO DE (

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Balneário
Pinhal
Av. Itália, nO2445 - Centro
Balneário Pinhal - RS
95599-000

'S

NV10 I NATURE DE L'ENVOI

IRIAI PRJORJTAIRE

JO J VALEUR OI:CLARt=

ASSINATURA DO RI:.•..•~_~ __ , •. _._. __
DATE DE LlVKAI1UN

L1J(JjjoZ
DO (fCEBEDOR { NOM LlS{~lEOU Rt:.CEPTEU'<?

J/.£Ut,(1\... /l)-Uve:;
N" DOCUMENTO DE lDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATU E DE L'AGENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 f 16
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